PARECER Nº     , DE 
DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 374, DE 2025.

De autoria do nobre Deputado Oseias de Madureira o Projeto de Lei em epígrafe, declara o “Grupo Musical Brás Adoração” Patrimônio Cultural Imaterial do Estado de São Paulo.

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em pauta nos dias 24/04/2025 a 05/05/2025, não tendo recebido emendas ou substitutivos.


Encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, para ser apreciada quanto aos aspectos da sua constitucionalidade, legalidade e juridicidade, a propositura recebeu parecer favorável.


Dando sequência ao trâmite legislativo, a matéria chegou a esta Comissão de Educação e Cultura para exame de mérito, segundo o estabelecido pelo § 4º do artigo 31 do Regimento Interno.


Examinando a matéria, verifica-se tratar-se de iniciativa relevante e oportuna, que contribui para a valorização da cultura musical e das manifestações artísticas de natureza religiosa no Estado de São Paulo, reconhecendo a relevância do grupo no cenário cultural e sua atuação junto a diferentes públicos por meio da música.

Ressalta-se que o “Grupo Musical Brás Adoração” apresenta trajetória consolidada, com produção musical e apresentações que integram repertório de músicas de louvor e adoração, contribuindo para a difusão cultural e para o fortalecimento de manifestações artísticas de caráter comunitário e religioso.
Dessa forma, o reconhecimento proposto está alinhado à valorização do patrimônio cultural imaterial, nos termos das políticas de preservação cultural.
Diante do exposto, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 374, de 2025.

Sala das Comissões, em
Deputado Tenente Coimbra

Relator

